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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú; 

Vice-Presidente: Jeane Oliveira Moura Silva; 

 

Secretário-Geral: Nielson Mendes da Silva; 
 

1° Secretário: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra; 

2° Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior; 

3° Secretário: Jorge Silva Dantas; 

1° Tesoureiro: Nicolas Teixeira Tavares Pereira; 

2° Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão; 

3° Tesoureiro: Cláudio Roberto Ayres da Costa; 

  

CONSELHO FISCAL: 

  

Titulares: 

Geraldo Novais Agra Filho; 

Vinícius José Mariano de Lima; 

Ramon Camilo Silva; 

  

Suplentes: 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos; 

Mailson de Mendonça Lima 

Wilmário Valença Silva Junior; 

  

COORDENADORIAS REGIONAIS: 
  

Região Agreste Baixo São Francisco: Geraldo Cicero da Silva; 

Região do Sertão: Josimar Dionísio; 

Região Central: André Brandão de Almeida; 

Região Norte: Manuilson Andrade Santos; 

Região Metropolitana: George Clemente Vieira; 

Região do Litoral Norte: Fernando Henrique Lima Cavalcante; 

Região do Litoral Sul: Carlos Felipe Castro Jatobá Lins. 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONAGRESTE - CONSORCIO REGIONAL DE RESIDUOS 

SOLIDOS DO AGRESTE ALAGOANO 

 

CONAGRESTE - CONSORCIO REGIONAL DE RESIDUOS 

SOLIDOS DO AGRESTE ALAGOANO 

CONVOCAÇÃO 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

  

Por meio do presente edital, e na forma da cláusula 16o do Protocolo 

de Intenções do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO AGRESTE ALAGOANO – 

CONAGRESTE, o Presidente convoca os 

Chefes dos Poderes Executivos Municipais dos entes consorciados a 

se reunirem em Assembleia 

Geral Ordinária a se realizar no dia 14 de Dezembro de 2023 (Quinta-

feira) às 09h no Auditório da 

Câmara Municipal de Arapiraca situada à Rua José Jailson Nunes, 

S/N, Santa Edwiges, Arapiraca/AL, a fim de deliberarem sobre a 

seguinte pauta do dia: 

a) Aprovação do Orçamento e Contratos de Rateio para o Exercício 

2024; 

b) Apresentação das ações do Consórcio e Prestação de Contas/2023; 

c) Aprovação da 2a Alteração do Contrato de Consórcio Público e 

Estatutária; 

d) Encaminhamentos de ordem burocrática para ratificação do 

Contrato 

de Consórcio Público e Regulamentação do SIM-Conagreste no 

âmbito de 

cada ente consorciado e/ou conveniado; 

e) Discussão sobre as ações futuras do Consórcio; 

f) Demais assuntos pertinentes. Arapiraca, 28 de novembro de 2023. 

  

JAMES MARLAN FERREIRA BARBOSA  
Presidente 

  

De acordo com os §§ 2o e 3o da Cláusula 15a do Protocolo de 

Intenções, no caso de 

ausência do(a) Prefeito(a), o Vice-Prefeito(a) respectivo ou 

representante devidamente 

designado por Procuração pelo(a) Prefeito(a) assumirá a representação 

do ente 

federativo na Assembleia Geral, com direito a voz e voto. 

 

Publicado por: 
Barbara Santos Canuto 

Código Identificador:F077B350 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO IPANEMA 

 

CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO IPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP n.º: 10.016/2023 

Processo Administrativo nº 11060003/2023 

Tipo: Menor preço; 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no desenvolvimento de tecnologias 

educacionais, para fornecimento de biblioteca móvel, compacta e 

dobrável, composta por módulos literários, biblioteca interativa, 

mapoteca, módulo tecnológico, módulo de comunicação institucional 

e notícias, com equipamentos inclusos, visando atender as 

necessidades dos municípios consorciados ao CONISA. 

Data de realização: 13 de dezembro de 2023, às 09h30min (horário de 

Brasília). 

Para eventuais dúvidas, encontra-se a disposição dos interessados 

através do endereço eletrônico: licitacao.conisa@gmail.com 

O Edital encontra-se disponível no site http://www.comprasnet.gov.br. 

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília/DF. 

  

Santana do Ipanema/AL, 28 de novembro de 2023. 

  

LIDIANE PEREIRA DE MACEDO 
Pregoeira 

  

Publicado por: 
Lidiane Pereira de Macedo 

Código Identificador:81B34AE0 

 
CONDRI - CONSORCIO PARA DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO IPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP n.º: 10.017/2023 

Processo Administrativo nº 10200001/2023 

Tipo: Menor preço; 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

Solicitamos cotação de preços para compor o processo administrativo 

cujo objeto trata-se da Contratação de Empresa Especializada na 

Aquisição de Contratação de Empresa Especializada para Aquisição 

de Software para Solução Integrada de Controle de Acesso para 

atender a Demanda da Secretaria Municipal de Educação de Lagoa da 

Canoa. A solicitação do Termo de Referência deverá ser realizada 

através do e-mail: sc.canoa@gmail.com. O prazo para recebimento 

dos formulários preenchidos será até 01 de Dezembro de 2023. 

  

VICTÓRIA BRUNA LESSA GRACINDO 
Diretora do Departamento de Compras  

Publicado por: 
Victoria Bruna Lessa Gracindo 

Código Identificador:EA859B68 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E EXTRATOS DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PE 031/2023 

 

Processo Administrativo nº 001.004.021023 

Pregão Eletrônico nº 031/2023 
  

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão 

Eletrônico nº 031/2023, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo 

Administrativo nº 001.004.021023, Objeto: Prestação de Serviços 

Mecânicos e elétricos de manutenção preventiva, corretiva e periódica 

nos veículos leves, pesados e maquinários para atender as demandas 

da Secretaria Municipal Administração e Planejamento de Major 

Izidoro.HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4º, Inciso XXII, 

da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019, e 

conforme Decreto Municipal nº 002/2021, a presente licitação para 

que a adjudicação nela contida produza seus efeitos jurídicos e legais. 

  

HERCULES VELOSO PIMENTEL 
Secretário Municipal de Finanças 

  

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 031/2023 
  

Processo Administrativo nº 001.004.021023 – Pregão Eletrônico nº 

031/2023 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto 

Municipal nº 002/2021 – Objeto: Prestação de Serviços Mecânicos e 

elétricos de manutenção preventiva, corretiva e periódica nos veículos 

leves, pesados e maquinários para atender as demandas da Secretaria 

Municipal Administração e Planejamento de Major Izidoro. - 

Fornecedor Registrado:Ata de Registro de Preços nº 108/2023 – W. 

D. SOARES FELIPE, CNPJ nº 18.946.480/0001-43, com o valor 

global de R$ 2.054.950,00 (dois milhões, cinquenta e quatro mil 

novecentos e cinquenta reais) - Vigência: 12 (doze) meses. 

  

Publicado por: 
Jackeline Meire da Silva Custódio 

Código Identificador:65613C7B 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

RESULTADO DO CERTAME 

 

RESULTADO DO CERTAME  
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2023 

A prefeitura Municipal de Maragogi/AL, através da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público aos interessados na PREGÃO 

PRESENCIAL n º 07/2023, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INTERNET, SOB O SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS que declaramos como INABILITADAS as empresa 

LAIKOS SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 

inscrito no CNPJ: 24.937.152/0001-83, R S PROVEDORES DE 

INTERNET EIRELI, inscrito no CNPJ: 16.619.472/0001-67. 

Dando os interessados, querendo, ter vistas dos autos, podendo, 

eventualmente, interpor recursos, pertinentes a essa fase, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar da data da efetiva publicação na 

imprensa oficial, com fulcro no art.109, inciso I, alínea a, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

  

Maragogi/AL, 28 de novembro de 2023 

  

EWERTON VILTEMAR DA SILVA LIMA 
Pregoeiro  

  

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:4622DF4F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 624/2023 

 

(de 28 de novembro de 2023) 

  

DISPOE SOBRE O PEDIDO DE EXONERAÇÃO DO CARGO 

E PROVENTOS, EFETIVO, A PEDIDO EM CARÁTER 

DEFINITIVO E IRREVOGÁVEL, DO SR MOISÉS SILVA DOS 

SANTOS – CONCURSADO PARA O CARGO DE AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO o que reza no caput do art. 34 do Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Maragogi, 

Autarquias e Fundações Municipais, Lei Municipal nº 188/1995, de 

31 de maio de 1995.  

  

RESOLVE 
  

Art.1º EXONERAR, a pedido, em caráter definitivo e irrevogável, o 

senhor MOISÉS SILVA DOS SANTOS, inscrito no Cadastro de 

Pessoal Física – CPF nº ***.760.***-32, do Cargo efetivo e de 

provimento, de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE GERAIS 

subordinado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

  

Art.2º O servidor Pública Municipal sob a matrícula nº 8976. 

  

Art.3º Com base no caput do art.34, da Lei Municipal nº 188/1995, 

de 31 de maio de 1995, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de Maragogi, Autarquias e Fundações Municipais, o 

aludido servidor solicitou através da plataforma 1Doc o seu PEDIDO 

DE EXONERAÇÃO, através do Protocolo, Nº2.012/2023 de 24 de 

novembro de 2023, em caráter definitivo e irrevogável. 

  

Lei nº 188/1995. 

(...) 

Art. 34.A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, 

ou de ofício. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor a partir da assinatura e protocolo 

do pedido de exoneração, com efeito retroativo dia 24 (vinte quatro) 

dias do mês de novembro 2023. 
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Art.5º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 28 (Vinte oito) dias do mês de novembro de 

2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas  

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:55DF9C38 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 625/2023 

 

(de 28 de novembro de 2023) 

  

DISPOE SOBRE O PEDIDO DE EXONERAÇÃO DO CARGO 

E PROVENTOS, EFETIVO, A PEDIDO EM CARÁTER 

DEFINITIVO E IRREVOGÁVEL, DO SR OMAR AMARAL 

FONTENELE – CONCURSADO PARA O CARGO DE 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

CONSIDERANDO o que reza no caput do art. 34 do Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Maragogi, 

Autarquias e Fundações Municipais, Lei Municipal nº 188/1995, de 

31 de maio de 1995.  

  

RESOLVE 
  

Art.1º EXONERAR, a pedido, em caráter definitivo e irrevogável, o 

senhor OMAR AMARAL FONTENELE, inscrito no Cadastro de 

Pessoal Física – CPF nº***.936.***-19, do Cargo efetivo e de 

provimento, de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE GERAIS 

subordinado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

  

Art.2º O servidor Pública Municipal sob a matrícula nº 8978. 

  

Art.3º Com base no caput do art.34, da Lei Municipal nº 188/1995, 

de 31 de maio de 1995, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do 

Município de Maragogi, Autarquias e Fundações Municipais, o 

aludido servidor solicitou através da plataforma 1Doc o seu PEDIDO 

DE EXONERAÇÃO, através do Protocolo, Nº2.025/2023 de 27 de 

novembro de 2023, em caráter definitivo e irrevogável. 

  

Lei nº 188/1995. 

(...) 

Art. 34.A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, 

ou de ofício. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor a partir da assinatura e protocolo 

do pedido de exoneração, 27 (vinte sete) dias do mês de novembro 

2023. 

  

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 28 (Vinte oito) dias do mês de novembro de 

2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de  Maragogi Estado de Alagoas  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:BB96DC66 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 626/2023 

 

(de 28 de novembro de 2023) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43 e com 

base na Lei nº 188/95, de 31 de maio de 1995, artigo 217 e Lei 

610/2017, de 19 de julho de 2017, artigo 4º, inciso II, conforme a Lei 

nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, Artigos 39,71 e 106 da 

Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA MATERNIDADE, no período 

de aquisição de 18 de novembro de 2023 a 17 de março de 2024, à 

Sra. ANNE MICHELLY DA SILVA MARQUES, inscrita no 

Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.921.***-32, funcionária 

contratada em 31 de março de 2023, no Cargo de Ajudante de Sala, 

Matrícula 10942 - lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art.2º A Licença MATERNIDADE de 120 (cento e vinte) dias, a 

servidora fará jus da remuneração integral. 

  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

data retroativa a 18 de novembro de 2023. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro de 

2023. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de 

Maragogi Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:EA3BEDDE 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - AL 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 
  

Processo Administrativo nº. 11090020/2023. 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº:55/2022. 

Partes: Prefeitura Municipal de Maravilha/AL e o Escritório Jurídico 

Dantas& Delgado Advogados Associados, inscrito no CNPJ sob 

nº.21.698.262/0001-41. 

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 

(Doze) meses consecutivose ininterruptos, referente a prestação de 

serviços de advocacia na defesa dos interesses do município, 

exclusivamente relacionada a retenção do imposto de renda retido na 

fonte – IRRF, consoante tema de repercussão geral n° 1.130 perante o 

supremo tribunal federal, mediante a propositura das ações judiciais 

que se fizerem necessárias para recuperar em benefício desse 

município os valores indevidamente obtidos pela união federal 

durante 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, 
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Projeto/atividade: Classificação da despesa: Empenho: Fonte de recursos: 

  

Outras observações: 
  
Declaro que não resido na(s) localidades de destino.   

Data:_____/_____/______ 
_____________________________________ 

Assinatura do servidor 

    

Aprovação da Autoridade Solicitante.   

Data:_____/_____/______ 
____________________________________ 

Carimbo/Assinatura 

Aprovação da Autoridade Concedente.   

Data:_____/_____/______ 
_______________________________________________ 

Carimbo/Assinatura 

  

Anexo II 
  

Identificação do servidor: 
  
Nome: Cargo: 

Matrícula/identidade: CPF: Lotação: 

  

Documentos comprobatórios (bilhetes de Passagem, notas fiscais, recibos, etc): 
  

Informações complementares [endereço e local do evento/ reunião/ atividade desenvolvida; contato(s) efetuado(s) (nome, cargo e função), 

telefone do(s) contato(s), etc]: 
  

Relatório de atividades desenvolvidas: 
  
Declaro que todas as informações acima são verdadeiras. 

Data ____/_____/____ 

  

_____________________________________ 

Assinatura do servidor 

  

Anexo III 
  

CARGO/FUNÇÃO 

MUNICÍPIOS COM 

DISTÂNCIA 

ATÉ 100 KM 

MUNICÍPIOS COM SUPERIOR 

100 KM DISTÂNCIA 

MUNICÍPIOS EM OUTROS ESTADO COM 

DISTÂNCIASUPERIOR 100 KM 
DISITRITO FEDERAL 

GRUPO 01   

Prefeito e Vice-Prefeito R$ 500,00 R$ 700,00   R$ 900,00 R$ 1.200,00 

GRUPO 02   

2. 1 - No âmbito da administração 

centralizada: Secretários, 

Chefe de Gabinete, Procurador Geral, 

Controlador Interno, 

Contador e autoridades equivalentes; R$ 400,00 R$ 600,00 R$ 800,00 R$ 1.100,00 

2. 2 - No âmbito da administração 

descentralizada: titulares de 

Autarquias, Fundações Públicas e 

Órgãos Atípicos. 

GRUPO 03   

Ocupantes de cargos em comissão de 

Direção e 

Assessoramento Superior. 

R$ 300,00 R$ 400,00 R$ 600,00 R$ 800,00 

GRUPO 04   

Demais servidores R$ 150,00 R$ 300,00 R$ 400,00 R$ 600,00 

GRUPO 05         

Motoristas R$ 150,00 R$ 250,00 R$ 350,00 R$ 500,00 

  

Inhapi/AL, 28 de novembro de 2023 

  

LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Relden Rafael Barros Tenorio Soares 

Código Identificador:7B6BB160 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

EDITAL Nº 043/2023 

 

(de 28 de novembro de 2023) 

  

CONVOCAR CANDIDATOS (AS) CLASSIFICADOS (AS) EM VAGAS REMANESCENTES PARA OS CARGOS DE ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o art. 40, da Lei Municipal de nº 760/2022, de 20 de junho de 2022. Vem por este Edital CONVOCAR os 

candidatos (as) classificados (as) no Concurso Público Municipal, para o cargo em caráter efetivo, na ordem de chamada do candidato (a) 

classificado (a) nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2019. 
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CONSIDERANDO as vagas remanescentes para os cargos de Assistente Administrativo Educacional, Auxiliar de Serviços Educacionais e Auxiliar 

de Serviços Gerais, em conformidade com o Edital nº 001/2019, classificado (a) no último Concurso Público do Município de Maragogi; 

  

CONVOCA 
  

Os candidatos (as) classificados (as) para as vagas remanescentes no Concurso Público Municipal 2019, para os cargos supracitados: 

  
Ordem de Classificação NOME CARGO INSCRIÇÃO CPF 

7º JOAN CRISTINA DOS SANTOS 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

EDUCACIONAL 
411913371 ***.587.***-71 

8º GISELE HOLANDA DOS SANTOS 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

EDUCACIONAL 
411912163 ***.499.***-05 

9º SUSANE RAPHAELLA DA SILVA 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

EDUCACIONAL 
411907050 ***.373.***-20 

22º MARIA LUIZA OLIVEIRA DOS SANTOS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS 
411911474 ***.585.***-04 

23º ROGERIO OLIVEIRA LINO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS 
411906792 ***.969.***-00 

24º ANNA PATRICIA ALVES DA SILVA SANTOS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS 
411913878 ***.334.***-60 

22º JOSAFA SILVA CAMARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 411902968 ***.098.***-87 

23º FABIO JOSE DE LIMA SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 411904244 ***.665.***-17 

24º EMILLY MARIANE DE MIRANDA AGUIAR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 411908639 ***.181.***-22 

  

Os Convocados (as) deverão comparecer até dia04 de dezembro de 2023, às 9h A.M., no Prédio da Secretaria Administração, Praça Guedes 

Miranda, 30 – Centro - Maragogi – Alagoas – CEP: 57955-000, portando os seguintes documentos exigidos pelo edital acima citado, originais e 

cópias: 

Foto 3x4; CPF; RG; Comprovante de Residência; Título de Eleitor; Carteira de Habilitação (se houver), Registro de Nascimento ou Casamento; 

Carteira Profissional; Reservista; PIS/PASEP; Comprovante de Quitação Eleitoral; Certificado de Escolaridade e Graduação/Especialização; 

Certidões negativas estaduais; Certidões negativas federais: cível e criminal; Certidão negativa Eleitoral; Declaração de Imposto de Renda ou 

comprovante de isenção, ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) emitido e carimbado pelo médico do trabalho e Declaração de vacinação do 

COVID – 19. 

  

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, aos 28 (vinte e oito) dias do mês 

de novembro de 2023. 

  

IVANIZE CALAÇA PINTO VASCONCELOS 
Secretária Municipal de Administração De Maragogi - Estado de Alagoas 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:7A601D7D 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

AVISO DE COTAÇÃO 001.2023 DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PALESTINA 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALESTINA 
  

AVISO DE COTAÇÃO 001.2023 
  

Visando o conhecimento das empresas interessadas, torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL de Palestina/AL, através do Setor de 

Licitações, receberá cotações, com o objetivo de pesquisa de preços no mercado para a regular composição do preço estimado da futura licitação, 

cujo objeto é a aquisição de notebook, em atendimento a necessidade da Câmara do Município de Palestina, consoante o preenchimento dos 

preços dos itens discriminados na tabela de estimados do modelo de cotação a seguir: 

  

MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

  
NOME FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

CONTATO: TELEFONE: 

BANCO: AGÊNCIA Nº: 

CONTA BANCÁRIA Nº:   

  

Em atendimento ao aviso de cotação n°. ____/2023 e seus Anexos, apresentamos proposta no valor total de R$ ___ ___ __ [valor por extenso], 

conforme tabela abaixo: 

  
Item Discriminação Unidade Quant. Marca Unit. Total 

1 

NOTEBOOK processador intel core i5 – 11ª geração no mínimo, 

memória ram 8gb no mínimo, ddr4, ssd 256gb no mínimo, tela 

led 15”6”, bateria com no mínimo 2 células, garantia mínima de 

12 meses. 

Unid. 01       


